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Apresentação 

Esta publicação foi elaborada com intuito de auxiliar o produtor cultural nos procedimentos para 

efetivar a captação de recursos de forma eletrônica para projetos culturais aprovados junto ao Pró-

cultura RS LIC, mecanismo de incentivo fiscal previsto na Lei 13.490/2010, Decreto 47.618/2010 e 

Instrução Normativa 01/2014 e alterações.  

O presente manual visa facilitar o entendimento dos procedimentos para apresentação da 

Manifestação de Interesse em Patrocinar / Termo de Compromisso, bem como para geração das 

Cartas de Habilitação de Patrocínio. 

I – APRESENTANDO A CAPTAÇÃO, págs. 03 – 08 

II – GERANDO AS CARTAS DE HABILITAÇÃO, págs. 09 – 15 

A captação de recursos é a última etapa do processo que faltava ser informatizada, tão importante 

para produtores culturais de todo o interior do estado. A partir de agora, toda a etapa de captação de 

recursos será realizada de forma eletrônica. A geração do formulário de Manifestação de Interesse em 

Patrocinar / Termo de Compromisso para assinatura do patrocinador e a apresentação da 

documentação da empresa patrocinadora – que foi reduzida a apenas uma simples certidão –, 

são realizadas através do espaço do proponente.  Também a geração de Carta de Habilitação de 

Patrocínio passa a ser feita pelo próprio produtor cultural, evitando a vinda do produtor à SEDAC para 

a retirada de cada parcela, possibilitando a dinamização de todo o fluxo de recebimento dos 

patrocínios.  

IMPORTANTE: Esta função somente está habilitada para projetos cuja data de publicação da 

aprovação seja a partir de 01/01/2014. 

Advertimos que, além das informações constantes neste manual, deverá ser observada atentamente 

a legislação vigente, especialmente o Capítulo III, Seção II “Da captação”, arts. 22 – 25 da IN 01/2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.procultura.rs.gov.br/index.php?menu=legislacao
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I – APRESENTANDO A CAPTAÇÃO  
 

1.  Acesse o espaço do proponente, aba “Projetos LIC”, e clique no título do projeto. 
 

 
 

 
Lembrando que a função de captação de recursos de forma eletrônica somente está habilitada para 
projetos cuja data de publicação da aprovação seja posterior a 01/01/2014. 
 
 

2. Acesse a função “captação de recursos” 

 
 
 
Observações: 

A) Os botões estão separados por funções e impressões. No grupo acima, das funções, é possível a 
partir da aprovação, informar a conta bancária, que não precisa ser feita imediatamente, mas 
deve ser apresentada antes da geração da primeira Carta de Habilitação de Patrocínio. 

B) Quando realizado o acesso do proponente e houver projeto aprovado sem a informação da 
conta bancária, aparecerá o seguinte aviso: 
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C) Para projetos não vinculados a datas fixas, após a captação mínima estabelecida na IN, será 
habilitada a função “Preencher Programação” para definição das datas de realização do projeto, 
bem como redefinição da vigência de captação.  

 
 
 

3. Nesta etapa, após definido os patrocinadores e valores, é possível “Inserir uma nova MIP” até o 
limite do valor aprovado e durante a vigência de captação. 

 
 

4. Para inserir uma nova MIP, preencha as informações do patrocinador e o valor do patrocínio 
para gerar a MIP, após clique em “Salvar MIP”. 

 
 
ATENÇÃO: Somente na Inscrição Estadual informada pelo patrocinador poderá ser apropriado o 
benefício fiscal, nos termos da nota 4 do RICMS: 

“NOTA 04 - Poderá ser compensado até 100% (cem por cento) do valor aplicado com o ICMS a 
recolher da GIA do estabelecimento indicado na Carta de Habilitação de Patrocínio emitida pela 
Secretaria da Cultura. 
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5. Após salva a MIP o registro ficará disponível para consulta e demais procedimentos (ações). 

 
 
 

6. Clicando em “?” é possível verificar as operações para MIP, conforme orientações. 

 
7. O próximo passo deve ser a impressão da MIP em 3 (três) vias, para colher assinaturas do 

patrocinador e do produtor. 
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Ressaltamos que a assinatura do patrocinador deverá ter reconhecimento de pessoa jurídica, evitando 
assim a necessidade de comprovação de autorização (estatuto, contrato social e/ou procuração) para o 
responsável. 
 
Observação: As vias deverão ficar em posse do Produtor e da Empresa, sendo que a via da SEDAC 
(original, assinada e autenticada) deverá ser entregue pelo produtor juntamente a prestação de contas 
final do projeto. 
 
 
 

8. Deverá ser anexada a MIP, devidamente assinada e autenticada, e a Inscrição Estadual (consulta 
ao contribuinte). 

 
 
 
Observação: Em razão de alteração de procedimentos pela SEFAZ quanto à geração do DIC/TE 
(Documento de Identificação do Contribuinte junto ao Tesouro do Estado), deverá ser providenciada a 
Consulta ao Contribuinte, informando a Inscrição Estadual, diretamente no site www.sefaz.rs.gov.br , 
veja como: 

 
 
 
 
 
8.1 Digite o número da Inscrição Estadual informada na MIP. 

   
 

8.2 Quanto aparecer a consulta, é possível clicar em “imprimir” no canto superior direito e 
salvar o documento em .pdf. 

http://www.sefaz.rs.gov.br/
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Atenção: Certifique-se que a situação cadastral vigente seja HABILITADO, bem como o número de 
inscrição da empresa seja o mesmo informado na MIP/TC. 
 
Importante: O benefício fiscal será concedido para a Inscrição Estadual informada (somente através 
desta poderá ocorrer à apropriação), mesmo que o cálculo para o limite a ser apropriado em cada 
período possa ser feito por empresa, nos termos da NOTA 1 do RICMS: 
 

NOTA 01 - O valor mensal do benefício a ser adjudicado será apurado pela aplicação dos 
seguintes percentuais sobre o saldo devedor do ICMS da empresa, constante na(s) GIA(s) do 
período imediatamente anterior ao da apropriação, acrescidos do valor constante na coluna 
"Valor a acrescer" 

 
9. Após anexar os documentos, o produtor deverá clicar em “Enviar a MIP para análise da SEDAC”. 

 

 

Importante:  

A) Fique atento ao prazo para criar e enviar novas MIPs, pois mesmo sendo gerada e assinada, 

deverá ser encaminhada para análise da SEDAC até a data limite estabelecida pela vigência de 

captação.  
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B) Evite enviar nos últimos dias, pois caso seja identificada alguma inconsistência na MIP/TC ou no 

DI/RE, o produtor cultural poderá realizar a adequação até o 15º (décimo quinto) dia após o 

término da vigência de captação, independente da data em que for verificada a inconsistência. 

C) Havendo inconsistência, será enviado e-mail ao proponente indicando o motivo. 

D) Sendo aprovada a MIP, será enviado automaticamente e-mail ao proponente. 

E) Para projetos que não tenham o período de realização definido (classificações II, III e IV do art. 

3º da IN), deve-se observar:  

a) Somente poderão ser definidas as datas de realização do projeto após aprovação de MIP (s) 

equivalente a 20% (classificação II e III) ou 50% (classificação IV) do valor aprovado, sendo 

habilitada a função “preencher programação”.  

b) Atenção: Após análise e aprovação da programação pela SEDAC, o prazo de vigência de 

captação será redefinido para o último dia previsto para a realização do projeto. 
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II - GERANDO AS CARTAS DE HABILITAÇÃO 

1. Acesse o menu “Captação de Recursos” e clique na MIP que esteja em situação aprovada pela 
SEDAC. 

 
Para geração de cartas de habilitação, os seguintes requisitos serão verificados automaticamente pelo 
sistema:  

A) Informação no sistema do número da conta bancária corrente exclusiva para o projeto junto ao 
Banrisul e anexado o extrato da conta.  

B) Captação mínima (soma dos valores de MIPs aprovadas pela SEDAC) de pelo menos: 
a) 20% (vinte por cento) do valor aprovado para projetos das classificações I, II e III do art. 3º da IN. 
b)  50% (cinquenta por cento) do valor aprovado para projetos da classificação IV do art. 3º da IN. 

C) Aprovação da programação contendo as datas previstas para a realização do projeto para 
projetos das classificações II, III e IV do art. 3º da IN. 

 
Atenção: A realização de projetos classificados II, III e IV do art. 3º da IN somente poderá ocorrer após 
emissão/geração da primeira Carta de Habilitação de Patrocínio. 
 
 
 
 

2.  Clique em “Habilitações desta MIP”, no ícone verde da caixa “ações”: 
 

 
 

3.  Clique em uma “Nova Habilitação” para possibilitar a emissão de Carta de Habilitação: 
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4.  Antes de emitir Carta de Habilitação de Patrocínio (CHP), clique em “?” para visualizar as 

orientações: 
 

 
 

5. Para gerar a Carta de Habilitação, deverá ser definido o “valor da habilitação”: 
  

 
 
Observe que o valor de cada parcela ou da cota única somente será definido quando da emissão da CHP, 
possibilitando ao produtor e ao patrocinador mais flexibilidade para uma definição dinâmica dos valores 
de cada parcela, mês a mês. 
 
Atente ao período limite para geração de cartas de habilitação, que poderá ser feito em até 180 (cento e 
oitenta) dias após o término da vigência da captação do projeto e até alcançar o valor total da MIP 
aprovada. 
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6.  Para imprimir a CHP gerada, clique na ação “Imprimir a habilitação”: 

 
7. A Carta de Habilitação será gerada, com a respectiva numeração única, para encaminhamento 

ao patrocinador solicitando o repasse FAC e o depósito na conta do projeto. 

 
 
 
O patrocinador poderá fazer concomitantemente: 

a) O pagamento da “Guia de Arrecadação - repasse FAC” calculado a partir do valor da CHP, com percentual 
definido conforme classificação do projeto nos termos do art. 6º da Lei 13.490/2010. O produtor deverá 
providenciar a geração da respectiva guia conforme orientações constantes no Manual de Preenchimento 

da Guia de Arrecadação.  

http://www.procultura.rs.gov.br/uploads/1372446961manual_de_preenchimento_da_ga_2a_versao.pdf
http://www.procultura.rs.gov.br/uploads/1372446961manual_de_preenchimento_da_ga_2a_versao.pdf
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b) O repasse do patrocínio conforme “Valor para depósito no projeto”, que deverá ser transferido para a 
“conta vinculada” 

Observe que, conforme aviso constante na carta “Atenção: Aguarda validação do benefício fiscal pela 
SEDAC”, cabe ao produtor solicitar ao patrocinador os comprovantes de pagamento para comprovação 
e validação da CHP. 
 

8. Para validar o benefício fiscal relativo à Carta de Habilitação de Patrocínio (CHP), a aprovação da 
Habilitação pela SEDAC depende do pagamento da GA do FAC e do pagamento do projeto, e que 
os comprovantes desses dois pagamentos sejam incluídos, em .pdf, no sistema pelo produtor 
cultural, conforme demonstrado abaixo: 
 

 
 
 

a) Comprovante pagamento Guia: deverá ser apresentado o comprovante de pagamento da Guia 
de Arrecadação – Repasse FAC. 

 
 

   Exemplo de como deverá ser o comprovante: 
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Deverá ser inserido no mesmo o arquivo, a GA preenchida e o comprovante de pagamento, conforme a 
imagem acima. 

 
b) Comprovante pagamento projeto: deverá ser apresentado o comprovante de pagamento do 

valor do patrocínio referente à habilitação e informada a data de pagamento. 

 
 
IMPORTANTE: a data de pagamento do projeto não poderá ser posterior ao 180° (centésimo 

octogésimo) dia após o término da vigência de captação do projeto.  
Ou seja, o projeto passa a ter data limite para aprovar MIP (vigência de captação) – que é reajustada 
conforme programação definida (até o último dia de realização) –, e data limite para gerar CHP e 
receber recursos incentivados (180 dias após vigência de captação). 

 
9.  Depois de anexados os respectivos comprovantes, estes deverão ser enviados para conferência 

e validação da CHP. 

 
 

10. Para efetivar o envio, o produtor deverá estar ciente e se responsabilizar pelas condições 
dispostas no quadro abaixo, clicando em “Li e Concordo” e depois “ok”: 
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Aparecerá a confirmação de envio “A Habilitação foi enviada para análise da SEDAC.”. 
 

11. A situação da CHP vai alterar para “Habilitação aguarda análise da SEDAC”. 

 
 

12. A SEDAC receberá automaticamente a informação do envio da CHP e providenciará a 
conferência e validação da CHP.  

 
A) Havendo inconsistência, será enviado e-mail ao proponente indicando o motivo. 

B) Sendo aprovada a CHP, será enviado automaticamente e-mail ao proponente. 

13. Depois de conferida pela SEDAC, caso constatada regularidade nos documentos, a situação da 
CHP será alterada para “Habilitação aprovada”, possibilitando emissão da CHP. 

 
A SEDAC, após aprovação da CHP, providenciará a informação do crédito concedido junto ao sistema 
integrado da Secretaria de Estado da Fazenda, o que possibilitará ao patrocinador consistência dos 
créditos informados em GIA. Quando realizada esta operação (que ocorre sistematicamente toda 
semana), será informada em “Registrada na SEFAZ”. 
 

14. Clicando na ação “imprimir habilitação” será possível visualizar a CHP validada: 
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15. Na página do Pró-cultura RS, em Consulta Habilitações (para empresas patrocinadoras), há 
disponível uma consulta para o patrocinador verificar informações sobre a CHP. 

 
 

Observe que cada Carta de Habilitação de Patrocínio tem um número próprio e único sequencial e uma 
chave de autenticação na parte inferior do documento. 
 

 
 

Informe a empresa patrocinadora sobre esta funcionalidade.  
 
 
 
 
 
 

Atendimento 
 

Em caso de dúvidas, entrar em contato através do e-mail financiamento@sedac.rs.gov.br  
 
PRÓ-CULTURA RS 
Secretaria de Estado da Cultura do Rio Grande do Sul 
Centro Administrativo do Estado: Av. Borges de Medeiros 1501, 19º andar  
CEP 90119-900 - PORTO ALEGRE - RS  
Telefone: (51) 3288.7523 e (51) 3288.7524  
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 11h às 12h e das 15h às 17h. 

http://www.procultura.rs.gov.br/consulta_habilitacao.php

